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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 12 214, de 03 de abril de 2020

(Designa Ivani Rui Fávero para responder 
pelo Expediente do Setor de Suprimentos 
da Secretaria Municipal da Educação, por 
motivo de férias da titular Ângela Maria 
Carvalho dos Santos)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo Expediente do 

Setor de Suprimentos da Secretaria Municipal da Educação, 
a servidora pública municipal Ivani Rui Fávero, RG n.º 
17.406.365-9, CPF n.º 114.331.278-30, no período de 06 a 
20 de abril de 2020, por motivo de férias da titular Ângela 
Maria Carvalho dos Santos, RG n.º 30.752.944-7, CPF n.º 
267.166.898-85, sem prejuízo do exercício das funções de  
Chefe do Setor de Educação Básica da Secretaria Municipal 
da Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº  12 215,  de 03 de abril de 2020
(Designa Marcelo Augusto Castilhiano 
para responder pelo Expediente do Setor 
de Patrimônio da Secretaria Municipal da 
Educação, por motivo de férias do titular 
Francisco Carlos Pereira dos Santos)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,
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DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo Expediente da 

Setor de Patrimônio da Secretaria Municipal da Educação, 
Marcelo Augusto Castilhiano, RG nº 41.465.098-0, CPF nº 
396.644.188-89, no período de 06 a 20 de abril de 2020, por 
motivo de férias do titular Francisco Carlos Pereira dos Santos, 
RG nº 14.405.919-8, CPF nº 036.663.728-21, sem prejuízo 
do exercício das funções de Chefe do Setor de Pessoal da 
Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 216, de 03 de abril de 2020
(Designa Gabriela Mara Galisteu 
Barrueco para responder pelo Expediente 
do Setor de Controle Orçamentário da 
Secretaria Municipal da Educação, por 
motivo de férias da titular Maristela de 
Carvalho Lisboa)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para responder pelo Expediente 

do Setor de Controle Orçamentário da Secretaria Municipal 
da Educação, a servidora pública municipal Gabriela 
Mara Galisteu  Barrueco, RG n.º 17.406.365-9, CPF n.º 
114.331.278-30, no período de 06 a 20 de abril de 2020, por 
motivo de férias da titular Maristela de Carvalho Lisboa, RG 
n.º 21.997.519-X, CPF n.º 109.387.938-61, sem prejuízo do 
exercício das funções de  Chefe do Setor de Fiscalização da 
Produção e Distribuição da Merenda da Secretaria Municipal 
da Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO   Nº  12 217,  de 03 de abril de 2020
(Concede jornada especial de trabalho 
a servidora pública municipal Priscila 
Guedes de Oliveira, com fundamento 
na Lei Complementar nº 187, de 30 de 
agosto de 2011, com os acréscimos da 
Lei Complementar nº 384, de 4 de abril 
de 2018)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida jornada especial de seis horas 

diárias, prevista no art. 129A e seu § 1º da Lei Complementar 
187, de 30 de agosto de 2011, com os acréscimos da Lei 
Complementar nº 384, de 4 de abril de 2018, à servidora pública 
municipal Priscila Guedes de Oliveira, RG nº 16.523.876, CPF 
nº 077.509.228-22, no período de 07 de abril a 05 de junho 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº  12 218, de 03 de abril de 2020
(Cessa os efeitos do Decreto nº 11.394, de 
28 de junho de 2019 que cede a servidora 
pública municipal Marilda Gonçalves 
Teles para prestar serviços junto a 
Câmara Municipal de Votuporanga, sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens do cargo)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando a extrema necessidade de pessoal para 
prestação de serviços à Secretaria Municipal da Saúde, 
em decorrência da Pandemia causada pelo Coronavírus 
(COVID-19),

DECRETA:
Art.1º Fica cessados os efeitos do Decreto nº 11.394, de 

28 de junho de 2019 que cedeu a servidora pública municipal 
Marilda Goncalves Teles, RG n.º 19.472.704, CPF n.º 
129.541.198-96, Técnico do Executivo VIII - Administração 
Geral I, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de 
Votuporanga, sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens do cargo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 07 de abril de 
2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
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abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº  12 219, de 03 de abril de 2020
(Cessa os efeitos do Decreto nº 11.408, de 
03 de julho de 2019 que cede a servidora 
pública municipal Nayara Nasso de 
Souza Dutra para prestar serviços junto a 
Câmara Municipal de Votuporanga)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando a extrema necessidade de pessoal para 
prestação de serviços à Secretaria Municipal da Saúde, 
em decorrência da Pandemia causada pelo Coronavírus 
(COVID-19),

DECRETA:
Art.1º Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 11.408, de 

03 de julho de 2019, que cedeu a servidora pública municipal 
Nayara Nasso de Souza Dutra, RG n.º 27.551.174-1, CPF 
n.º 166.158.378-46, Agente de Combate às Endemias I para 
prestar serviços junto a Câmara Municipal de Votuporanga, 
com prejuízo dos vencimentos, mas sem prejuízo das demais 
vantagens do seu cargo.

Art. 2º    Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 07 de abril de 
2020.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 03 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos do Prefeito

Despacho Decisório
DESPACHO DECISÓRIO DE 03 de abril de 2020.

DO GABINETE CIVIL
PROCESSO DE SINDICÂNCIA Nº 002/2020

Considerando o Processo de Sindicância instaurado 
através da Portaria 157 de 13 de fevereiro de 2020 pela 

Corregedoria da Procuradoria Geral do Município, para 
investigar os fatos descritos no Ofício OF/41/2020 e anexos 
encaminhado pela SAEV AMBIENTAL.

Considerando que pelos fatos narrados no memorando 
que ensejou a instauração do processo de sindicância 
investigatória, bem como por todo o apurado pela Comissão 
Sindicante, em especial, pelos depoimentos das testemunhas 
arroladas, não restou demonstrada a necessidade de 
instauração de processo disciplinar punitivo em face de 
qualquer servidor.

Considerando que, entretanto, conclui-se por sugerir a 
transferência imediata de servidor para outro setor, a critério 
do Superintendente da SAEV Ambiental.

Homologo o Relatório Final emanado pela Comissão 
Sindicante, presidida pelo Procurador do Município Corregedor 
Geral, para que o presente Processo de Sindicância seja 
ARQUIVADO nos termos do artigo 182, I, da Lei Complementar 
187/2011.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Min. do Esporte – Implantação Parcial da Cobertura e Iluminação 
da Arena de Votuporanga – 1ª Etapa – Siconv 818658/15

279.985,70

Fundo de Participação dos Municípios – FPM – Referente 03ª 
Parcela de MARÇO/2020.

1.254.248,61

Instituto Nacional Agrária–ITR –Imposto Territorial Rural 44,93

Ministério da Educação – FUNDEB 101.359,54

Ministério da Cidadania – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade - CREAS PAEFI

8368,44

Ministério da Cidadania – FNAS– Piso de Alta Complexidade – API 2762,40

Ministério da Cidadania – FNAS – Bloco de Proteção Social Básica 
– SCFV

12499,74

Ministério da Cidadania – Piso de Alta Complexidade – Criança e 
Adolescente

8124,70

Ministério da Cidadania – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade - PFMC (MSE)

3574,87

Ministério da Cidadania – FNAS –Piso Básico Fixo – PAIF 3560,16

Ministério da Cidadania – FNAS – Piso Fixo de Média 
Complexidade - PPD

2193,67

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSE – 
Alta Complexidade

16316

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSE – 
Média Complexidade

28163,81

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – RPSB 20966,00

Ministério da Saúde – FNS – COVID-19 – Enfrentamento 
Emergência de Saúde – parcela Única 2020.

187.472,00

Ministério da Educação – FUNDEB 1.196.421,58

Votuporanga, 03 de abril de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
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Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ASSISTENCIA SOCIAL - AVISO DE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 065/2020 - PROCESSO Nº 112/2020
OBJETO: Contratação de empresa para prestação 

de serviços de apoio no cuidado a grupos de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida 
preventiva de Abrigo (Estatuto da Criança e Adolescente - 
ECA Artigo 98/101), visando estimular o desenvolvimento de 
relações mais próximas do ambiente familiar - Casa Lar para 
Crianças e Adolescentes. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 22 de abril de 2020 
(22/04/2020), às 09h00 (nove horas).

EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 03/04/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 066/2020 - PROCESSO Nº 113/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 
empresa para fornecimento de óleos lubrificantes e câmbio, 
filtros automotivos e fluidos de freio com serviço de troca 
incluso para a manutenção dos veículos leves e médios 
pertencentes à frota municipal, durante o período de 12 (doze) 
meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 22 de abril de 
2020 (22/04/2020), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no 
Paço Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Centro, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 03/04/2020.
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Secretaria Municipal da Saúde

Atos Administrativos Portaria

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO  
 

PORTARIA SESAU  Nº 002, de 03 de abril de 2020. 
 

(Concede o bônus instituído pelo art. 2º da Lei nº 6.353, de 19 
de fevereiro de 2019, aos servidores que especifica por 
participação no Projeto ‘Votuporanga contra o Aedes 
Aegypti”) 
 
MÁRCIA CRISTINA FERNANDES PRADO REINA, 
Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

                                                
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o bônus instituído pelo art. 2º da Lei nº 6.353, de 19 de fevereiro de 
aos servidores abaixo relacionados, pelo número de participações no Projeto “Votuporanga 
contra o Aedes Aegypti”, no mês de março/2020. 

Ordem Nome do Funcionário RG CPF Cargo 

Número de 
Participações  

em 
março/2020 

1 Aline Cristina Pianta Escarpante 29.464.899-9 276.728.998-80 Agente Comunitário de Saúde I 1 

2 Aline Katiuscia Silva Rios 35.300.117-X 311.272.068-77 Agente de Combate às 
Endemias 2 

3 Ana Cleia Gomes Kubota 28.945.972-2 247.498.308-28 ACE - Chefe de Área 1 
4 Ana Paula da Silva 34.127.682-0 227.915.628-85 Agente Comunitário de Saúde 1 
5 Angela Maria da Silva 44.541.452-2 359.542.338-02 Agente Comunitário de Saúde I 1 

6 Anieli Correa Gomes 44.849.735-9 426.700.998-82 Agente de Combate às 
Endemias 1 

7 Antonio Carlos Minhoto 8.865.373 736.104.028-49 Encarregado de Equipe 1 

8 Antonio Manoel de Oliveira 45.170.898-2 374.535.128-24 Agente de Combate às 
Endemias 2 

9 Aparecida Dias do Carmo Yamaguti 19.474.520 085.344.148-07 ACE - Chefe de Área 1 
10 Aparecida Seleoniste Ferreira Sena 14.243.929 046.918.868-50 Agente Comunitário de Saúde 1 
11 Beatriz Zuchi Lau 52.825.457-1 472.586.578-86 Agente Comunitário de Saúde I 1 
12 Célia de Melo Fernandes 37.171.154-X 368.403.782-68 Agente Comunitário de Saúde 2 
13 Claudia Mara de Araujo dos Santos 24.353.332-9 080.734.638-14 Agente de C. às Endemias I 2 
14 Claudinei Alessandro de Paula 26.881.169-6 169.800.638-12 Agente de C. às Endemias I 2 
15 Dalileia Fernanda Ribeiro Monari 44.029.318-2 343.300.278-95 Agente Comunitário de Saúde 2 
6 Daniel Barbosa Moretti 29.465.509-8 215.759.648-80 Agente de C. às Endemias I 2 

17 Daniele Thais Arena Batista 34.127.692-3 216.775.528-75 Agente Comunitário de Saúde 1 

18 Danilo Antonio do Nascimento 46.243.967-7 395.396.828-94 Agente de Combate às 
Endemias 2 

19 Dayane Cristina Garcia 48.300.663-4 407.985.988-08 Agente de Combate às 
Endemias 2 

20 Denise de Albuquerque Cardoso 35.382.441-0 334.763.348-21 Agente Comunitário de Saúde 1 
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21 Douglas Fernando de Brito Ramos 47.951.094-5 394.710.438-32 Agente de Combate às 
Endemias 1 

22 Douglas Sabino Braga Pereira 42.525.721-6 350.564.778-00 Agente de Combate às 
Endemias 2 

23 Edmar da Costa 17.520.194-8 085.312.078-19 ACE - Chefe de Setor 1 

24 Eduardo Luciano de Almeida 28.039.757-4 268.977.498-42 Agente de Combate às 
Endemias 2 

25 Erika Lara Lopes de Lima 42.539.939-4 353.483.788-60 Agente Comunitário de Saúde 1 

26 Fabiana Botelho Lima 28.297.428-3 270.862.398-28 Agente de Combate às 
Endemias 2 

27 Fernanda da Silva Oliveira 35.300.027-9 322.623.658-06 Agente Comunitário de Saúde 1 

28 Fernando Rodrigo Guerche 32.823.899-5 274.168.978-40 AO VII - Gerente de atenção de 
básico 2 

29 Flavia Lucia da Silva 32.628.328-6 216.615.238-46 Agente Comunitário de Saúde 2 
30 Geisa Carla Tofanelli Ferreira 41.078.459-X 354.438.428-03 Agente de C. às Endemias I 1 

31 Gisele de Fatima Pedrunti da Silva 
Godoi 45.463.323-3 335.954.148-02 Agente Comunitário de Saúde 1 

32 Gisele de Souza Silva Gutierrez 33.643.580-0 310.993.878-25 Agente de C. às Endemias I 1 

33 Gregorio Arnon Misiagia 52.196.940-2 456.849.118-54 Agente de Combate às 
Endemias 2 

34 Guilherme Peres Augusto 49.614.472-8 434.789.278-03 Agente de Combate às 
Endemias 1 

35 Helder Norberto Dias 26.647.026-9 268.117.268-30 Agente de Combate às 
Endemias 1 

36 Igor Henrique Floriano Pistilli 50.952.236-1 456.834.118-31 Agente de Combate às 
Endemias 1 

37 Jaqueline Gonçalves Dias 48.199.669-2 402.193.228-30 Agente de Combate às 
Endemias 2 

38 Jaqueline Nunes Alves 44.851.709-7 439.388.478-75 Agente de Combate às 
Endemias 2 

39 Jéssica Bucalon Nunes 49.719.129-5 430.834.528-61 Agente de Combate às 
Endemias 2 

40 Joice Fernanda Simão 42.846.151-7 323.396.138-33 Agente de Combate às 
Endemias 2 

41 Juliana Aparecida da Silva 45.515.095-3 345.055.288-04 Agente Comunitário de Saúde 2 

42 Kátia Anselmo de Oliveira Bassini 44.028.941-5 225.227.998-27 Agente de Combate às 
Endemias 1 

43 Keli Cristina Lopes Bottura 32.183.292-9 327.833.978-97 Agente Comunitário de Saúde 2 
44 Kelly Cristina Dias 19.875.201-5 070.485.108-38 Agente Comunitário de Saúde 2 
45 Margarida Kley Santos da Fonseca 63.794.435-5 094.948.632-91 Agente Comunitário de Saúde 1 
46 Maria de Lourdes Rodrigues Jardim 40.977.696-8 351.787.118-40 Agente Comunitário de Saúde 2 
47 Marilda de Fatima Maranho Batalha 30.523.432-8 265.450.138-82 Agente Comunitário de Saúde 2 

48 Marli de Lourdes da Silveira 
Serantoni 21.772.620-3 109.470.838-04 Agente Comunitário de Saúde 1 

49 Marli Izabel Pereira de Oliveira 11.738.540-
96 223.769.988-75 Agente Comunitário de Saúde 2 

50 Mateus Wanssa Cordeiro 42.900.395-X 368.249.288-79 Agente de Combate às 
Endemias 2 

51 Mayara Barriento Hernandes 46.151.932-X 366.543.078-01 Agente de Combate às 
Endemias 1 
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52 Maysa Rodrigues da Silva 48.863.100-2 409.524.208-64 Agente de C. às Endemias I 1 
53 Monica Andreia de Souza Neves 24.301.684-0 214.946.618-02 Agente Comunitário de Saúde 2 

54 Monica Luzia Freitas França MG-
11.137.521 053.970.456-32 Agente de Combate às 

Endemias 1 

55 Monike Ayla de Lima Tavares 47.358.518-2 406.290.278-89 Agente de C. às Endemias I 1 
56 Patricia Aparecida Viana Pimenta 26.134.726-3 159.246.138-79 Agente Comunitário de Saúde I 2 
57 Paula de Cassia Souza Vieira Soares 42.901.613-X 322.882.858-18 Agente Comunitário de Saúde 2 
58 Poliana Beatriz da Silva Barbosa 50.952.360-2 460.159.918-01 Agente de C. às Endemias I 2 
59 Raquel Michela dos Santos 29.544.968-8 214.385.748-94 Agente Comunitário de Saúde 1 
60 Regina de Souza Castro 29.691.738-2 266.153.278-13 ACE - Chefe de Área 1 
61 Reginaldo Carlos Ivalde 20.399.778 154.271.518-00 Agente Comunitário de Saúde I 1 
62 Rita de Cassia Bianchini 33.578.822-1 303.851.318-01 Agente Comunitário de Saúde I 2 

63 Rodrigo Paszko Pereira 41.078.068-6 356.830.118-09 Agente de Combate às 
Endemias 1 

64 Roseli Aparecida Ciconi Franzin 28.902.832-2 247.498.298-11 Agente de Combate às 
Endemias 2 

65 Roseli Jose Pereira de Paula Vitor 20.396.601-6 098.253.308-05 Agente de Combate às 
Endemias 1 

66 Roseli Meire de Oliveira Souza 16.517.549-7 047.873.678-97 Agente Comunitário de Saúde 1 
67 Silvia Alves Pontes 18.498.741-6 111.381.668-63 Agente Comunitário de Saúde 1 
68 Simone Aparecida da Silva 24.569.921-1 133.456.338-17 Agente de C. às Endemias I 2 
69 Sirlene Rozendo Rodrigues 40.535.657-2 332.752.698-28 Agente de C. às Endemias I 2 

70 Taina Roseno Rocha 44.927.136-5 442.429.538-95 Agente de Combate às 
Endemias 1 

71 Tiago de Paula Munhoz 33.948.930-3 225.594.628-93 TE VIII - Chefe de Divisão 2 
72 Vaina Moreira da Silva 40.978.087-X 326.501.708-75 Agente Comunitário de Saúde 2 
73 Valdenice Pereira Santana 15.414.793-X 080.738.278-75 Agente de C. às Endemias I 1 
74 Valéria Chimello 42.557.524-X 357.455.388-99 Agente Comunitário de Saúde 2 
75 Vanessa Rodrigues de Freitas 41.066.478-9 360.748.558-54 Agente Comunitário de Saúde I 1 
76 Vilson da Silva Pereira 47.130.306-9 378.619.518-80 Agente Comunitário de Saúde I 1 
77 Wendy Alessandro Leme da Silva 42.502.224-9 329.864.848-59 Técnico do Executivo VIII 2 

 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.         

 
Secretaria Municipal da Saúde “Dr. Alberto Carlos Pesciotto”, 03 de abril de 2020. 
 
 

 
 

         Márcia Cristina Fernandes Prado Reina 
                 Secretária Municipal da Saúde 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº. 1479/2020.

Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados, e dá outras providências.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

R E S O L V E conceder férias aos servidores abaixo 
relacionados:

NOME
Nº.DIAS 
FÉRIAS

A PARTIR 
DE

PERÍODO 
AQUISITIVO

SUBSTITUIDO 
POR:

Augusto Ribeiro de Souza 20 23.04.2020
21.02.2018 a 
20.02.2019

Ricardo Salvador 
Barbosa

Claudia Alves Marcelino Simão 20 22.04.2020
11.03.2019 a 
10.03.2020

Claudio Gavioli Nogueira 
Craveiro

20 13.04.2020
07.08.2018 a 
06.08.2019

Clayton de Lima Dias 20 01.04.2020
27.06.2018 a 
26.06.2019

Danielly Martins de Souza 20 24.03.2020
04.01.2018 a 
03.01.2019

Elenice dos Santos Alves de 
Oliveira

30 07.04.2020
02.09.2018 a 
01.09.2019

Ezequiel Alexandre Attili e Silva 15 25.03.2020
16.09.2017 a 
15.09.2018

João Batista Gonçalves 20 01.04.2020
16.01.2019 a 
15.01.2020

Juliana Magalhães Vitor 
Quinteiro

15 30.03.2020
20.01.2018 a 
19.01.2019

Gislene Glaucia 
Petenucci Costa

Luiz Antonio Cavallari 
Costalonga

20 13.04.2020
01.05.2018 a 
30.04.2019

Maria Luisa de Freitas 20 11.04.2020
04.07.2018 a 
03.07.2019

Mauro de Paula Toledo Junior 20 09.04.2020
23.02.2019 a 
22.02.2020

Reinaldo Marcos Milani 20 06.04.2020
01.12.2018 a 
30.11.2019

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 23 de março de 2020
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1484/2020
Revoga a designação do servidor 
MARCELO AUGUSTO FUKUOKA de 
exercer o cargo em comissão de Chefe 
do Departamento Técnico Operacional 
da Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 

forma de direito, faz saber:
Resolve revogar a designação do servidor MARCELO 

AUGUSTO FUKUOKA de exercer o cargo em comissão 
de Chefe do Departamento Técnico Operacional da 
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga a partir de 06 de abril de 2020.

Revoga as disposições em contrário, em especial, a 
Portaria nº 1194/2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1485/2020
Revoga a designação da servidora 
BRUNA QUARESIMA NOVAES de 
exercer a função de confiança de 
Chefe do Setor de Fiscalização da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve revogar a designação da servidora BRUNA 
QUARESIMA NOVAES de exercer a função de confiança de 
Chefe do Setor de Fiscalização da Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 06 de 
abril de 2020.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1486/2020
Designa o servidor RALF SILVA BONFIM 
para exercer o cargo em comissão 
de Chefe do Departamento Técnico 
Operacional da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor RALF SILVA BONFIM para 
exercer o cargo em comissão de Chefe do Departamento 
Técnico Operacional da Superintendência de Água, Esgotos 
e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 06 de abril de 
2020.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1487/2020
Designa o servidor MARCELO 
AUGUSTO FUKUOKA para exercer a 
função de confiança de Chefe do Setor 
de Fiscalização da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
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Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor MARCELO AUGUSTO 
FUKUOKA para exercer a função de confiança de Chefe do 
Setor de Fiscalização da Superintendência de Água, Esgotos 
e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 06 de abril de 
2020.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1488/2020
Revoga a designação da servidora 
CAMILA ESTEVES DA SILVA de exercer 
o cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Tratamento de Esgoto da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve revogar a designação da servidora CAMILA 
ESTEVES DA SILVA de exercer o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Tratamento de Esgoto da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 
06 de abril de 2020.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1489/2020
Designa o servidor PAULO HENRIQUE 
MUNHOZ DO PRADO para exercer 
o cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Tratamento de Esgoto da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor PAULO HENRIQUE MUNHOZ 
DO PRADO para exercer o cargo em comissão de Chefe da 
Divisão de Tratamento de Esgoto da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 
06 de abril de 2020.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1490/2020
Designa a servidora CAMILA ESTEVES 
DA SILVA para exercer a função de 
confiança de Chefe do Setor de Operação 
de Esgoto da Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 

forma de direito, faz saber:
Resolve designar a servidora CAMILA ESTEVES DA SILVA 

para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de 
Operação de Esgoto da Superintendência de Água, Esgotos 
e Meio Ambiente de Votuporanga a partir de 06 de abril de 
2020.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
DESPACHO SOBRE O PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2020 

– PROCESSO Nº 18/2020
OBJETO: Aquisição de 12.600 (doze mil e seiscentos) 

quilos de carvão antracito, o qual será utilizado no tratamento 
de água. Não deverá provocar alterações nos padrões de 
potabilidade definidos pela PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO 
Nº 5 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços 
de saúde do Sistema Único de Saúde da Portaria Nº 2914 
de 12/12/2011 do Ministério da Saúde; a serem entregues 
embalados em sacos impermeáveis, lacrados e resistentes 
ao manuseio, transporte e armazenamento, com capacidade 
de acondicionar 25 kg de antracito.

Acolhendo a manifestação da área técnica, conforme 
Ata lavrada em 13 de março de 2020, Declaro REVOGADO 
o procedimento licitatório epigrafado, por conveniência e 
oportunidade administrativa.

Votuporanga, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DO TERMO ADITIVO  - Nº 02 -  CONTRATO Nº 

06/2020
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADO: AUTO POSTO SÓ NATA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento mensal de, aproximadamente, 1.000 (mil) litros 
de Gasolina comum, 8.300 (oito mil e trezentos) litros de Óleo 
Diesel S10 e 4.200 (quatro mil e duzentos) litros de Etanol, 
pelo período de até 12 (doze) meses.

VALOR DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: o Diesel 
S10 passa de R$ 3,463(Três reais, quatrocentos e sessenta 
e três milésimo de centavos), para  R$ 3,217 (três reais, 
duzentos e dezessete milésimo de centavos),  e para a 
Gasolina Comum passa 4,208 (Quatro reais e duzentos 
e oito milésimo de centavos),  para R$ 3,972 (três reais e 
novecentos e setenta e dois milésimo de centavos), o Etanol  
Comum passa de R$ 2,924 (dois reais novecentos e vinte e 
quatro milésimos de centavos) para  R$ 2,743 (dois reais, 
setecentos e quarenta e três milésimo de centavos),  cujos 
preços a serem praticados terão início a partir do dia 27 de 
março de 2020.
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DATA DA ASSINATURA DO TERMO:  01 de abril de 2020.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 02/2020 – Processo 

nº 04/2020.
Votuporanga, 03 de abril de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Licitações e Contratos

Extrato
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  DE  CONTRATO

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Contratada: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de implantação, gerenciamento, administração, 
fiscalização, emissão, fornecimento e manutenção de auxílio 
alimentação, através de cartão magnético, destinados aos 
servidores do VOTUPREV.

1ª) Alteração do valor do cartão alimentação para 
$325,00(trezentos e vinte e cinco reais), conforme Lei 
6535/2020.

Pregão Presencial nº 172/2018 - Processo nº 213/2018
Assinatura: 31 de Março de 2020
Votuporanga, SP, 31 de Março de 2020
ADAUTO CERVANTES MARIOLA
Diretor Presidente



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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